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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 4.117, DE 15 DE AGOSTO DE 2024.

ABRE CRÉDITO ADICIONAL NO
VALOR DE R$ 3.400,00 (TRÊS
MIL E QUATROCENTOS REAIS),
PARA  SUPLEMENTAR  AS
DOTAÇÕES QUE ESPECIFICA.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, usando de suas atribuições legais,
considerando o disposto nos artigos 42, 43 (§§ 1.º, incisos I,
2.º) e 46 da Lei Federal nº 4.320/64 e com fundamento nos
artigos 7.º da Lei Municipal n.º 3.680, de 24 de novembro
de 2023.

Considerando  ser  necessária  a  suplementação  de
dotações do orçamento municipal vigente (Lei 3.680, de 24
de  novembro  de  2023),  e  por  normas  posteriormente
editadas),  para  devolução  de  saldo  de  convênio  firmado
com  a  Secretaria  de  Governo  e  Relações  Institucionais.

DECRETA:
Art.  1.º  –  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da

Seguridade Social do Município de Tambaú, aprovado pela
Lei  3.680,  de  24  de  novembro  de  2023,  modificada  por
normas  poster iormente  editadas,  em  favor  do
Departamento de Serviços Municipais Urbanos e Rurais, um
crédito adicional suplementar no valor de R$ 3.400,00 (três
mil  e  quatrocentos  reais),  para  atender  à  seguinte
programação:
Ficha -
Código

Discriminação Funcional Programática Valor – R$

185 –
3.3.90.93-01

Indenizações e
Restituições

15.452.090-2.051 3.400,00

T O T A L ========================================> 3.400,00

Art. 2.º – Os recursos necessários à abertura do crédito
a que se refere o artigo anterior são provenientes de:

II  -  superávit  financeiro  apurado  em  balanço
patrimonial do exercício anterior, no valor de R$ 3.400,00
(três mil e quatrocentos reais).

Art. 3.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 15 de agosto de 2024.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rado  e  publ icado  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 15
de agosto de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 15.019, DE 15 de AGOSTO de 2024.

CONCEDE  A  GRATIFICAÇÃO
ESPECIAL  DE  ESTÍMULO  À
PRODUTIVIDADE  (GEEP)  A
SERVIDORA  QUE  ESPECÍFICA.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no exercício de
suas atribuições legais, e nos termos da Lei n. 2.716, de 11
de fevereiro de 2015, que Altera e Consolida a Lei nº 2.006,
de  24  de  novembro  de  2006,  que  Institui  a  Gratificação
Especial  de  Estímulo  à  Produtividade –  GEEP,  expede a
seguinte Portaria:

Art. 1.º - Fica concedida ao servidor Gabriel Fabricio
Ponciano, ocupante do cargo efetivo de Cuidador Social,
a Gratificação Especial de Estímulo à Produtividade (GEEP),
para  executar  o  serviço  de  cuidar  das  crianças  e
adolescentes  em  situação  de  vulnerabilidade,
abrigadas pelo Serviço de Acolhimento Institucional
(Casa Abrigo Municipal),  nos termos do artigo 1º,
inciso VII, da Lei n. 2.716/15.

Art.  2.º  -  As  despesas  com  a  execução  desta  Portaria
correrão por conta de dotações próprias consignadas no
orçamento municipal vigente.

Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 15 de agosto de 2024.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 15
de agosto de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA Nº 15.020, DE 15 de AGOSTO de 2024.

CONCEDE  A  GRATIFICAÇÃO
ESPECIAL  DE  ESTÍMULO  À
PRODUTIVIDADE  (GEEP)  A
SERVIDORA  QUE  ESPECÍFICA.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no exercício de
suas atribuições legais, e nos termos da Lei n. 2.716, de 11
de fevereiro de 2015, que Altera e Consolida a Lei nº 2.006,
de  24  de  novembro  de  2006,  que  Institui  a  Gratificação
Especial  de  Estímulo  à  Produtividade –  GEEP,  expede a
seguinte Portaria:

Art. 1.º - Fica concedida à servidora Priscila Milanez
Pereira, ocupante do cargo efetivo de Cuidador Social, a
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Gratificação  Especial  de  Estímulo  à  Produtividade  (GEEP),
para  executar  o  serviço  de  cuidar  das  crianças  e
adolescentes  em  situação  de  vulnerabilidade,
abrigadas pelo Serviço de Acolhimento Institucional
(Casa Abrigo Municipal),  nos termos do artigo 1º,
inciso VII, da Lei n. 2.716/15.

Art.  2.º  -  As  despesas  com  a  execução  desta  Portaria
correrão por conta de dotações próprias consignadas no
orçamento municipal vigente.

Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 15 de agosto de 2024.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 15
de agosto de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 15.021, DE 15 DE AGOSTO DE 2024.

CONCEDE  A  CONVERSÃO  DE
L I C E N Ç A  P R Ê M I O  P O R
ASSIDUIDADE  EM  PECÚNIA  A
SERVIDOR(A).

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando  os  termos  do  expediente  protocolado
sob nº 3319/2024, 05/08/2024.

Considerando os termos do Parecer  Técnico Jurídico
favorável, exarado na data de 25.01.2022.

Considerando  o  deferimento  do  pedido  do  dia
12/08/2024.

Art.  1º  -  CONCEDE  ao  (à)  servidor  (a)  público  (a)
municipal, abaixo relacionado (a), a conversão de licença
prêmio a que têm direito, em pecúnia:

Nome Cargo/Função Período Aquisitivo
Saldo de
Conversão

Maísa Sanches
Fernandes

Diretor
Alimentação
Escolar

11/06/2012 a
10/06/2017

2ª
parc.

16
dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 15 de agosto de 2024.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 15
de agosto de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 97/2024

O Prefeito Municipal  de Tambaú/SP, no uso de suas
atribuições legais e, em conformidade com o Art. 71, inciso
IV, e Art. 75, Inciso II, ambos da Lei Federal nº14.133/2021,
e suas alterações posteriores, ADJUDICA e HOMOLOGA a
Dispensa de Licitação Nº 97/2024 – aquisição de tintas e
solvente para demarcação viária , conforme detalhamento,
especificações,  quantidades  e  exigências  contidas  no
Termo de Referência, através da contratação da empresa
Pedro  Aparecido  Fogatti  Contruções  EPP  ,  CNPJ
-12.269.178/0001-11  ,  para  o  objeto  da  referida
dispensa,  no  valor  total  de  R$  6721,00  (  seis  mil,
setecentos e vinte e um reais ).

Tambaú, 15 de agosto de 2024.
LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL

Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ                       

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E   HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO   Nº   08  /2024  

A  Prefeitura  Municipal  de  Tambaú,  comunica  a  Adjudicação  e  Homologação  do  Pregão 
Eletrônico  Nº  08/2024,  para  a  Aquisição  de  02  (dois)  veículos,  conforme  convênios 
celebrados por esta prefeitura, na seguinte conformidade:

Nissan do Brasil Automóveis LTDA, CNPJ: 04.104.117/0007-61, Item 01: R$ 106.900,00 valor 
total.

O Item 02 foi fracassado.

As  Adjudicatárias,  serão convocadas  a  comparecerem junto ao Setor  de  Contratos  desta 
Prefeitura, para fins de assinatura do Contrato.

Tambaú, 15 de Agosto de 2024.

____________________________________
LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL

PREFEITO MUNICIPAL

Praça Carlos Gomes, nº 40 – Centro, Tambaú-SP
CNPJ 46.373.445/0001-18     PABX: (19) 3673 9500       
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Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

RERRATA PREGÃO ELETRÔNICA Nº 24 /2024
A Prefeitura Municipal de Tambaú, comunica que na

publicação  de  Adjudicação  e  Homologação  dO  Pregão
Eletrônica  Nº  24/2024,  do  Diário  Oficial  do  Município  de
Tambaú, na data de Quarta-feira, 14 de Agosto de 2024,
Página 03 de 03: - Onde Lê-se: Item 02 – R$ 32.000,00; -
Leia-se: “Item 02 – R$ 29.600,00”. Tambaú, 15 de Agosto
de 2024.

____________________________________
LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL
PREFEITO MUNICIPAL
Tambaú, 17 de Julho de 2024.
LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
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